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PARECER N° 000359/2018

1. RELATÓRIO

Tratam os autos de auditoria realizada pela 4ª Coordenadoria de Controle Externo

do Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Bahia,  no  período de janeiro  a  junho  de  2017,

envolvendo a Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional (CAR), com o objetivo de

fundamentar opinião sobre a regularidade na execução, no cumprimento das disposições

legais  pertinentes,  bem  como  na  fidedignidade  das  informações  apresentadas  nas

prestações de contas  dos convênios  formalizados até  30.06.2017 (no exercício  e  em

exercícios anteriores) pela respectiva Unidade Jurisdicionada.

Realizada  a  análise,  a  4a CCE emitiu  o  relatório  auditorial  (Ref.1949991-1/18),

apontando, em resumo, as seguintes irregularidades:

1  Convênio  nº  43/2014:  Pendências  construtivas  e  ausência  de
documentos/peças que devem compor a prestação de contas (item 5.1.1
"a");
2 Convênio nº 12/2016: Necessidade de complementação de serviços não
contemplados pelo projeto e nota fiscal emitida em nome do Presidente da
Cooperativa (item 5.1.2 "a");
3 Convênio nº 64/2016: Atraso na liberação dos recursos (item 5.1.3 "a");
4  Convênio nº 67/2016: Precária estrutura física onde será instalada a
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Unidade de beneficiamento, colocando em risco a integridade de pessoas,
bem como de bens adquiridos com recursos do projeto (item 5.1.3 "a");
5  Convênio nº 71/2016: Ausência de placa de identificação do convênio
(item 5.1.5 "a");
6  Convênio nº  80/2016: Subprojeto  com aspecto  de abandono  e  sem
placa de identificação do convênio (item 5.1.6 "a");
7 Convênio nº 309/2016: Serviços executados em municípios distantes da
sede da Associação (item 5.1.7 "a");
8  Convênio nº 352/2016: Falhas no preenchimento do Demonstrativo de
Receitas e Despesas (DRD) (item 5.1.8 "a");
9 Convênios com ausência de documentos/peças que devem compor
as respectivas prestações de contas (item 5.2);
10  Ausência,  nos  termos  de  convênios,  da  indicação  do  agente
público responsável pelo acompanhamento e fiscalização (item 5.3), e
11  Não encaminhamento  de  prestações  de  contas  de  convênios  a
esse Tribunal de Contas (item 5.4)

Devidamente notificado (Ref.1969833-1), o Dirigente Máximo da CAR, Sr. Wilson

José Vasconcelos Dias, apresentou defesa e documentos nos eventos de Ref.1993149-

1/24; Ref.1993150-1/20; e Ref.1993151-1/36.

Ato  contínuo,  o  Conselheiro  Relator  determinou  o  retorno  dos  autos  à  4ªCCE

(Ref.1993247-1)  com  o  seguinte  despacho:  “Retornem os  presentes  autos  à  4ªCCE,

tendo em vista o atendimento da notificação solicitada (Ref.1949991)”.

Em seguida, no evento Ref.2010484-1/7, a 4ªCCE devolveu os autos ao i. Relator,

com relatório auditorial, com a seguinte conclusão:

Concluída  a  análise  dos  esclarecimentos,  justificativas  e  documentos
encaminhados  pelo  Gestor  da  CAR,  permanecem  as  irregularidades
apontadas a seguir:
1  Convênio  nº  43/2014:  Pendencias  construtivas  e  ausência  de
documentos/peças que devem compor a prestação de contas (item “a”);
2 Convênio nº 12/2016: Necessidade de complementação de serviços não
contemplados pelo projeto (item “b”);
3  Convênio nº 67/2016:  Precária estrutura física onde será instalada a
Unidade de beneficiamento, colocando em risco a integridade de pessoas,
bem como de bens adquiridos com recursos do projeto (item “d”);
4  Convênio  nº  80/2016:  Subprojeto  com aspecto  de  abandono  e  sem
placa de identificação do convênio (item “f”);
7 Convênio nº 309/2016: Serviços executados em municípios distantes da
sede da Associação (item “g”);
8 Convênio nº 352/2016:  Falhas no preenchimento do Demonstrativo de
Receitas e Despesas - DRD (item “h”);
9 Convênios com ausência de documentos/peças que devem compor
as  respectivas  prestações  de  contas  –  Convênios  nºs  01,  138  e
191/2015 e 23, 66 e 200/2016 (item “i”);
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10  Ausência,  nos  termos  de  convênios,  da  indicação  do  agente
público responsável pelo acompanhamento e fiscalização (item “j”), e
11  Não  encaminhamento  da  prestação  de  contas  do  Convênio  nº
151/2015 a esse Tribunal de Contas (item “k”).

Concluída a instrução processual, o i. Relator determinou o encaminhamento dos

autos (Ref.2011121-1) ao Ministério Público de Contas para fins de análise e emissão de

parecer.

É, em breves linhas, o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme relatado,  a 4ª CCE, no período de janeiro a junho de 2017, realizou

auditoria com o objetivo de fundamentar opinião sobre a regularidade na execução, no

cumprimento  das  disposições  legais  pertinentes,  bem  como  na  fidedignidade  das

informações  apresentadas  nas  prestações  de  contas  dos  convênios  celebrados  até

30.06.2017  (no  exercício  e  em  exercícios  anteriores)  pela  Companhia  de

Desenvolvimento e Ação Regional (CAR).

Concluída  a  instrução  processual,  a  4ªCCE,  no  seu  último  relatório  auditorial

(Ref.2010484-1/7), manteve opinativo pela ocorrência das seguintes irregularidades:

Relatório Auditorial (Ref. 2010484):
Concluída  a  análise  dos  esclarecimentos,  justificativas  e  documentos
encaminhados  pelo  Gestor  da  CAR,  permanecem  as  irregularidades
apontadas a seguir:
1  Convênio  nº  43/2014:  Pendencias  construtivas  e  ausência  de
documentos/peças que devem compor a prestação de contas (item “a”);
2 Convênio nº 12/2016: Necessidade de complementação de serviços não
contemplados pelo projeto (item “b”);
3  Convênio nº 67/2016:  Precária estrutura física onde será instalada a
Unidade de beneficiamento, colocando em risco a integridade de pessoas,
bem como de bens adquiridos com recursos do projeto (item “d”);
4  Convênio  nº  80/2016:  Subprojeto  com aspecto  de  abandono  e  sem
placa de identificação do convênio (item “f”);
7 Convênio nº 309/2016: Serviços executados em municípios distantes da
sede da Associação (item “g”);
8 Convênio nº 352/2016:  Falhas no preenchimento do Demonstrativo de
Receitas e Despesas - DRD (item “h”);
9 Convênios com ausência de documentos/peças que devem compor
as  respectivas  prestações  de  contas  –  Convênios  nºs  01,  138  e
191/2015 e 23, 66 e 200/2016 (item “i”);
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10  Ausência,  nos  termos  de  convênios,  da  indicação  do  agente
público responsável pelo acompanhamento e fiscalização (item “j”), e
11  Não  encaminhamento  da  prestação  de  contas  do  Convênio  nº
151/2015 a esse Tribunal de Contas (item “k”).

Ao analisar as provas coligidas aos autos,  em especial  os relatórios auditoriais

(Ref. 1949991 e 2010484) e as informações e documentos apresentados pelo Dirigente

Máximo  das  CAR  (Ref.1993149-1/24;  Ref.1993150-1/20;  e  Ref.1993151-1/36),  este

Ministério  Público  de  Contas  corrobora com as  conclusões  da  4ª  Coordenadoria  de

Controle Externo, acrescendo as razões expostas a seguir.

No que toca ao Convênio nº 43/20141, consta no relatório auditorial conclusivo da

4ªCCE que foram identificadas irregularidades referentes a pendências construtivas do

objeto do convênio (requalificação do Mercado Municipal) e ausência de documentos que

devem compor a prestação de contas, conforme o seguinte trecho:

Relatório Auditorial (Ref.2010484-2):
(...)  o  fato é que,  nos documentos apresentados durante nossa inspeção,  não
verificamos o registro dessas pendências por parte da fiscalização da Companhia
(o que fica evidente no relatório de visita citado anteriormente, considerando a
meta concluída, sem tecer observações quanto aos aspectos físicos do subprojeto
- Ref. 1993149-11). Ou seja, a CAR só teve conhecimento dessas irregularidades
após  ser  notificada  por  esse  TCE,  denotando  ausência/fragilidade  no
acompanhamento e fiscalização do Convênio.

Ressalta-se que, quanto aos documentos relacionados à prestação de contas do
Acordo, permanecem pendentes as seguintes peças, previstas na Resolução n.º
144/2013,  do  TCE/BA:  a)  o  parecer  ou laudo  técnico  da  entidade  ou  unidade
responsável pela fiscalização da execução do convênio (art. 6o, §6o, II); e b) o
projeto  básico  ou  executivo,  acompanhado  de  plantas,  planilhas  de  custos,
especificações de materiais e serviços, orçamento e cronograma físico-financeiro
(art. 2, III). Por fim, também não foram encaminhados os solicitados boletins de
medição da obra.

No entender deste Ministério Público, como as irregularidades não foram sanadas

ou  prestadas  informações  mínimas  que  pudessem  mitigar  os  achados  auditoriais,  e

considerando,  ainda,  a  existência  de  notícias  relacionadas  a  destruição/ocultação  da

prestação  de  contas  pelo  gestor  responsável  à  época  (Ref.1949991-8),  associado,

também,  à  materialidade  dos  valores  desembolsados  para  execução  do  objeto

conveniado  (R$804.574,16), revela-se  cabível  a  determinação  no  sentido  de  que  a

1Convênio  n.°  43/2014:  Valor  do  Convênio:  R$884.574,16  -  Valor  Repassado/Liberado:  R$804.574,16  -
Convenente:  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeira  -  Objeto:  cooperação  técnica  e  financeira  visando  a
requalificação  de  um  mercado  municipal,  abrangendo,  além  da  execução  de  obras  e  serviços  de
engenharia, a efetiva implantação, o gerenciamento e a realização de atividades programadas. - Vigência:
08.07.2014 a 22.02.2017.
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prestação de contas relacionada ao convênio em apreço seja remetida, pela CAR, a essa

Corte de Contas, com fundamento no art.  10 c/c art.  11, §§3º e 4º,  da Resolução n.°

144/2013, oportunidade na qual serão aprofundados os exames auditoriais, bem como

oportunizado ao gestor responsável à época exercer o seu direito ao contraditório e à

ampla defesa, podendo, então, ser prolatado juízo de mérito sobre as referidas contas.

Resolução n.° 144/2013:
Art.  10.  Os processos de prestação de contas e de tomada de contas,
devidamente  formalizados,  serão  mantidos  sob  a  guarda  e
responsabilidade do órgão repassador, para exame oportuno pelos órgãos
de controle interno e externo, durante o prazo previsto no art.  9°,  § 1°,
desta Resolução,  devendo ser remetidos ao Tribunal de Contas somente
mediante  requerimento  de  seus  órgãos ou  de  integrante  da  equipe
auditorial nomeada por ordem de serviço.

Art.  11.  Os  planos  anuais  de  diretrizes  deste  Tribunal  estabelecerão
critérios para a seleção amostral e premissas específicas para a auditoria
em  prestações  de  contas  de  convênios  e  instrumentos  congêneres,
podendo  fazer  distinção  entre  os  exames  a  serem  realizados  nos
processos mantidos nos órgãos ou entidades e naqueles já autuados no
Tribunal para julgamento pela Segunda Câmara.

§  3°  A  indicação  de  convênios  e  instrumentos  congêneres  a  serem
remetidos para instrução e julgamento no Tribunal de Contas decorrerá de
triagem  realizada  a  partir  do  resultado  dos  exames  auditoriais,  ou
diretamente da seleção amostraI estabelecida segundo critérios de risco,
materialidade e relevância.

§ 4°  A qualquer  tempo,  o  Pleno do Tribunal  ou a Segunda Câmara
poderão determinar o atendimento de outras premissas ou critérios para a
seleção  amostraI  de  convênios  e  instrumentos  congêneres  que  não
tenham sido originariamente previstos nos planos anuais de diretrizes do
Tribunal.

De igual modo, em relação ao Convênio n.° 309/20162, o relatório auditorial pontua

inconsistências graves na concepção do objeto do convênio e indícios que aludem a

possíveis irregularidades na sua execução, as quais merecem ser elencadas:

   embora o objeto do Convênio estabeleça que as obras devam ser
realizadas em comunidades localizadas em Itaetê, município sede
da Associação, no respectivo plano de trabalho ficou estabelecido
que  localidades  sediadas  nos  municípios  de  Abaré,  Juazeiro,
Sobradinho, Santa Brígida, Boa Vista do Tupim, Lafaiete Coutinho,

2Convênio  n.°  309/2016:  Valor  do  Convênio:  R$979.765,00  -  Valor  do Repasse:  R$930.776,75  –  Valor
Liberado: R$651.543,75 - Convenente: Associação dos Assentamentos de Reforma Agrária do Estado da
Bahia  –  Contratação  de  serviços  de  máquina  para  limpeza  e  requalificação  de  aguadas  em diversas
comunidades no município de Itaetê - Vigência: 21.07.2016 a 11.07.2018.
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Utinga e Vitória da Conquista também seriam beneficiadas com os
recursos conveniados;

   a localização geográfica desses municípios em relação à sede da
Associação (Abaré – 725 km, Juazeiro – 490km, Sobradinho - 515
km, Santa Brígida – 610 km, Boa Vista do Tupim – 130 km, Lafaiete
Coutinho – 148 km, Utinga – 179 km e Vitória da Conquista – 270
km) pode gerar dificuldades na operacionalização do convênio, uma
vez que a execução dessas obras pode acarretar, em tese, além de
custos  adicionais,  falhas  no  seu  acompanhamento,  controle  e
fiscalização, em decorrência dessas distâncias.

Nesse contexto, os apontamentos feitos pela 4ªCCE em relação às inconsistências

sobre o objeto do Convênio e o seu respectivo plano de trabalho, bem como os indícios

que aludem a possíveis irregularidades na sua execução,  chamaram a atenção deste

Parquet  de Contas, motivando a realização de pesquisas sobre a empresa TERRAH -

Locação e Terraplanagem Ltda, indicada pela Auditoria como contratada para execução

do objeto do ajuste.

Ao realizar breve e perfunctória pesquisa na rede mundial de computadores, este

Ministério  Público de Contas se deparou com novos elementos que,  ao nosso sentir,

merecem maior aprofundamento, pois, caso comprovados, podem repercutir sobre o juízo

acerca da regularidade na aplicação dos recursos públicos repassados, a saber:

i) a  empresa  contratada  para  executar  o  objeto  do  convênio
(TERRAH  -  Locação  e  Terraplanagem  Ltda)  executou  objetos
semelhantes  ao  do  Convênio  n.°  309/2016  em  decorrência  de
contratações realizadas pelo  Governo Federal  (Anexos I,  II  e  III
deste parecer). Tal situação carece de maior aprofundamento para
apurar se os serviços prestados durante a execução do Convênio
n.° 309/2016 e das licitações do Governo Federal compreendem as
mesmas localidades e objetos;

ii) a TERRAH - Locação e Terraplanagem Ltda tem sede no município
de Salvador, segundo dados da Receita Federal (Anexo IV deste
parecer), e alguns locais onde supostamente foram executados os
serviços ficam a mais de 500 km de distância da sede da empresa
e em regiões geográficas diametralmente opostas no Estado da
Bahia,  a  exemplo  dos  municípios  de  Sobradinho  e  Vitória  da
Conquista.

Como se vê, os indícios apontados pela 4ªCCE e por este Parquet de Contas são

suficientes para agravar  os critérios de risco envolvidos na execução do Convênio nº

309/2016, circunstâncias que, atreladas à materialidade dos recursos públicos envolvidos,
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fundamentam,  ao  nosso  juízo,  a  expedição  de  determinação  no  sentido  de  que  a

respectiva prestação de contas seja remetida, pela CAR, a essa Corte de Contas, com

fundamento no art. 10 c/c art. 11, §§3º e 4º, da Resolução n.° 144/2013, oportunidade na

qual  serão  aprofundados  os  exames  auditoriais,  bem  como  oportunizado  a  todos  os

envolvidos o exercício do contraditório e da ampla defesa, podendo, então, ser prolatado

juízo de mérito sobre as referidas contas.

3. CONCLUSÃO

Dessa maneira, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno deste Tribunal

de Contas, o Ministério Público de Contas OPINA:

a) pela  juntada do  presente  processo  auditorial  a  prestação  de

contas  da Companhia  de  Desenvolvimento  e  Ação  Regional

(CAR), referentes ao exercício de 2017;

b) pela expedição  determinação à CAR para que conclua, em até

180  dias,  a  tomada  de  contas  do  Convênio  nº  151/2015,

encaminhando, por fim, o respectivo processo a essa Corte de

Contas, conforme o prazo regulamentar definido na Resolução n.°

144/2013;

c) pela  expedida  determinação  à  CAR  para  encaminhe  a  essa

Corte  de  Contas  as  prestações  de  contas  dos  Convênio  nsº

43/2014 e 309/2016 (fixando-se, para este último, o prazo de 60

dias após o encerramento da sua vigência),  tendo em vista os

fundamentos  de  fato  e  de  direito  expostos  neste  parecer

ministerial;

d) pela  deliberação  no  sentido  de  que  a  4ªCCE  faça  o

monitoramento das determinações expedidas à CAR;

e) pela  expedição  de  recomendação à  CAR  no  sentido  de  que

adote as medidas administrativas necessárias para correção das

falhas e inconsistências apontadas nos relatórios auditorias (Ref.

1950025 e  2010484),  cuidando,  ainda,  que  sejam  envidados

esforços para aprimorar os seus mecanismos de controle interno,

com  vista  a  mitigar  ou  eliminar  as  deficiências  evidenciadas
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durante a fiscalização e execução dos convênios celebrados.

Salvador, 14 de junho de 2018.

MAURÍCIO CALEFFI
Procurador do Ministério Público de Contas
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